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. , ESTADO DE MATo..OROSSO 

LEI NO 938, DE 13 DE DEZEMBRO DE L 956 • 

• Concede identicos venc~mentos 
aos profes~ores de Educação Física cb 
Curso Primario, portadores de diplo­
mas da E.N.E.F., aos p~rcebidos p~ 
los professores ~atedraticos daquela 
cadeira, nos Ginas10s do Estado. . 

I 1,llh d. ,: 

I~I 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO s 
, 

FAÇO saber que a Assemble1a Legislativa do Estado decr~' 
ta e eu sanciono a seguinte Lei' 

Art1go 10 - Aos professores de Educação Fisica do Curso , 
Primario, efetivos, com diploma expedido pela Escola Nacional 
de Educação Fisica, que contarem 18 ou mais anos de serviços 

, - . 
prestados ao magisterio, se concederao vencimentos identlcos-, . 
aos percebidos pelos professores catedratlcos daquela cadeir .. , . 
nos Ginasios do Estado. 

, 
Artigo ZO - Esta lei entrara • em vigor na data de sua Pll 

blicação; revogadas as disposições 
.. , 

em contrario • 

, , 6 Palacio Alencastro, em Cuiaba, 13 de dezembro de 195 I . , 
da Independencia, 68o da Republica • 
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